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TERMO ADITIVO Nº 01 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023, PROCESSO Nº 331/2023, 

HOMOLOGADO EM 03 DE MAIO DE 2023, CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 465/2023, DATADO DE 08 DE MAIO DE 2023, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA M.A. DISTRIBUIDORA 

COMERCIO E SERVIÇO LTDA., TENDO COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE 

MULTIFUNCIONAL A JATO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

1. De conformidade com a solicitação contratada, deliberação da Secretaria 

Municipal de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento Econômico e parecer 

jurídico, exarado em anexo ao pedido, memorando nº 4.699/2023, o prazo de entrega, 

constante na Cláusula Terceira, Item nº 3.1 do Contrato, fica dilatado até o dia 13 de 

julho 2023, a contar de 07 de junho de 2023.  

 

2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Município de Guaporé/RS, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

M.A. DISTRIBUIDORA COMERCIO 

E SERVIÇO LTDA  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________ 

 

_________________________ 

 

 

 

 

DANIEL ZORZI 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS nº 60.518 

 


